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INDICAÇÃO Nº      /2025 

 

Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, extensivo ao Secretário de Infraestrutura 

Lucindo Tomaz Vasconcelos Menezes, no sentido de adotar providências para a construção 

de uma passarela na Avenida João Goulart, situada no Jequiezinho.  

JUSTIFICATIVA 

A implantação da passarela de pedestres neste ponto busca reduzir os riscos aos usuários 

da avenida, especialmente aos pedestres que necessitam realizar a travessia neste ponto. 

Diante desse contexto, fica clara a necessidade da Administração Municipal atuar com 

agilidade e eficiência na execução e construção da passarela na Avenida João Goulart. 

Cientes de que esta nossa propositura receberá a devida atenção por parte do Executivo 

Municipal, reiteramos nossos votos de consideração. 

 

Sala das Sessões, 12 de março de 2025 

 

                                                                 
Matheus Roberto Oliveira Macedo 

(Matheus Budega) 
Vereador 

                                                                     
 

 
ATENDA-SE               ARQUIVE-SE 
 
 
Sala das Sessões em:........./........../........... 
 
   ______________________________ 

ATENDIDO   
    Of. n.º______________________ 
 
 
Em: ______/________/___________ 
 
 
_______________________________ 
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